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MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

RETIFICADO  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2024 

SRP 011/2024 
  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentação especial a fim de atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo/MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
CATM

AT 
UNI
D. 

QTDE
. 

VALOR 
UNITÁ

RIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Dieta infantil - indicação: 0 a 6 
meses; aspecto físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: soro leite e caseína; 
fonte de carboidrato: lactose; 
fonte de lipídios: óleos vegetais; 
componentes; adicionais: 
vitaminas, minerais e fibras; 
características adicionais: 
isento; glúten; adicionais: c/ 
lect.soja e/ou lc pufas e/ou 
nucleot. Lata com 800g. Igual 
ou superior ao Aptamil 1. 

45366
2 

Lata 800 61,22 48.976,00 

2 

Dieta infantil - indicação: a 
partir de 6 meses; aspecto 
físico: pó; uso: enteral ou oral; 
fonte de proteína: soro leite e 
caseína; fonte de carboidrato: 
lactose; fonte de lipídios: óleos 
vegetais; componentes; 
adicionais: vitaminas, minerais 
e fibras; características 
adicionais: isento; glúten; 
adicionais: c/ lect.soja e/ou lc 
pufas e/ou nucleot. Lata com 
800g. Igual ou superior ao 
Aptamil 2. 

453663 Lata 150 62,22 9.333,00 

3 

Dieta infantil - indicação: 1 a 3 
anos; aspecto físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: soro leite e caseína; 

453663 Lata 300 61,97 18.591,00 
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fonte de carboidrato: lactose; 
fonte de lipídios: óleos vegetais; 
componentes; adicionais: 
vitaminas, minerais e fibras; 
características adicionais: 
isento; glúten; adicionais: c/ 
lect.soja e/ou lc pufas e/ou 
nucleot. Lata com 800g. Igual 
ou superior ao Aptamil 3. 

4 

Dieta infantil - indicação: 0 a 6 
meses; aspecto físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: ptn isolada soja; fonte 
de carboidrato: maltodextrina 
ou xar.milho; fonte de lipídios: 
óleos vegetais; componentes 
adicionais: vitaminas e 
minerais; características 
adicionais: isento 
glúten,lactose; adicionais: c/ 
lecitina soja. 
Lata com 400g. Igual ou 
superior ao Aptamil soja 1. 

602630 Lata 160 72,46 11.596,60 

5 

Dieta infantil - indicação: 0 a 6 
meses; aspecto físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: ptn isolada soja; fonte 
de carboidrato: maltodextrina 
ou xar.milho; fonte de lipídios: 
óleos vegetais; componentes 
adicionais: vitaminas e 
minerais; características 
adicionais: isento glúten, 
lactose; adicionais: c/ lecitina 
soja. 
Lata com 800g. Igual ou 
superior ao Aptamil soja 2. 

437367 Lata 160 108,63 17.380,80 

6 

Suplemento nutricional - 
componentes: proteína isolada 
soro leite; componentes; 
adicionais: c/ ou s/ sabor; 
outros componentes: isento 
glúten e lactose. Lata com peso 
de 350g ou acima; igual ou 
superior ao Nutren Sênior. 

466384 Lata 100 73,04 7.304,00 

7 
Dieta enteral - aspecto físico: 
líquido; uso: enteral e/ou oral; 

613729 Litro 350 43,54 15.239,00 
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características: normocalórica, 
normoprotéica; fonte de 
proteína: ptn isolada soja; fonte 
de carboidrato: maltodextrina; 
fonte de lipídios: óleos vegetais; 
componentes adicionais: 
vitaminas e minerais; 
características adicionais: isenta 
lactose e glúten; sabor: c/sabor. 
Embalagem com 1 litro. Igual 
ou superior Dianutri. 

8 

Dieta enteral - Aspecto físico: 
pó; uso: enteral ou oral; 
características: normocalórica, 
hiperproteíca; fonte de 
proteína: soro leite hidrolisada; 
fonte de carboidrato: 
maltodextrina, sacarose e/ou 
amido; fonte de lipídios: óleos 
vegetais e/ou tcm; 
componentes adicionais: 
vitaminas e minerais; 
características adicionais: isenta 
lactose e glúten; sabor: c/sabor. 
Lata com 700g. Igual ou 
superior Megamix Protein. 

446098 Lata 300 102,25 30.665,00 

9 

Dieta enteral - aspecto físico: 
líquido; uso: enteral e/ou oral; 
características: hipercalórica, 
normoprotéica; fonte de 
proteína: ptn isolada soja; fonte 
de carboidrato: maltodextrina; 
fonte de lipídios: óleos vegetais; 
componentes adicionais: 
vitaminas e minerais; 
características adicionais: isenta 
lactose e glúten; sabor: c/sabor. 
Embalagem de 1 litro. Igual ou 
superior ao Nutrison Energy 
Danone. 

613729 Litro 200 53,39 10.678,00 
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10 

Dieta enteral - aspecto físico: 
líquido; características: 
normocalórica, normoprotéica; 
fonte de proteína: ptn leite 
e/ou caseinato e/ou ptn soja; 
fonte de carboidrato: 
maltodextrina; fonte de 
lipídios: óleos veg,tcm e/ou 
óleo peixe e/ou lec.soja; 
componentes adicionais: 
aa's,vit.,minerai s; 
características adicionais: isento 
sacarose, lactose, glúten, fibras; 
sabor: s/ sabor; aplicação: 
sistema fechado. Embalagem 
de 1 litro. Igual ou superior ao 
Isosource Soya Nestle. 

404812 Litro 4500 28,46 128.070,00 

11 

Dieta infantil - indicação: a 
partir 3 anos; aspecto físico: pó; 
uso: enteral e/ou oral; 
característica: normocalórico; 
fonte de proteína: leite 
desnatado e/ou sr. Leite; fonte 
de carboidrato: lactose e/ou 
maltodex. Fonte de lipídios: 
óleos vegetais; componentes 
adicionais: vitaminas, minerais 
e fibras; características 
adicionais: isento glúten; sabor: 
c/sabor. Lata com 800g. Igual 
ou superior Fortini Complete 
Danone. 

613933 Lata 50 52,68 2.634,00 

12 

Dieta enteral- indicação: 
módulo de fibras; aspecto 
físico: pó; uso: enteral ou oral; 
componentes adicionais: 
solúveis e/ou insolúveis; 
características adicionais: com 
ou sem glúten; sabor: c/ ou s/ 
sabor; apresentação: lata de 
210g ou acima. Igual ou 
superior a Módulo F Eremix. 

480010 Lata 50 80,07 4.003,50 
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13 

Suplemento nutricional - 
componentes: proteína isolada 
soro leite e aminoácidos; 
componentes adicionais: c/ ou 
s/ sabor; outros componentes: 
isento glúten; apresentação: pó 
para uso oral. Lata com 400g. 
Igual ou superior ao Sustain 
Junior. 

439865 Lata 50 46,24 2.312,00 

14 

Dieta infantil - indicação: 0 a 36 
meses; aspecto; físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: ptn hidrolisado soro 
leite; fonte de carboidrato: 
maltodextrina e/ou lactose 
e/ou amido; fonte de lipídios: 
óleos vegetais e/ou tcm; 
componentes adicionais: 
vitaminas, minerais e fibras; 
características adicionais: isento 
glúten; adicionais: c/ ácidos 
graxos essenciais; sabor: c/ ou 
s/sabor. Lata com 400g. Igual 
ou superior ao Infatrini 
Danone. Processo judicial. 

485142 Lata 50 160,87 8.043,50 

15 

Dieta infantil - indicação: 0 a 36 
meses; aspecto; físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína 100% aminoácidos 
livres: fonte de carboidrato 
100% xarope de glicose. Isenta 
de proteínas lácteas, isenta de 
lactose e isento de fibra. 
Indicado para crianças com 
APLV (alergia a proteína do 
leite de vaga). Lata com 400g. 
Igual ou superior ao Neocate 
Danone. 
  

485142 Lata 180 270,32 48.657,60 
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16 

Dieta infantil - indicação: 0 a 36 
meses; aspecto físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: ptn hidrolisada, soro 
leite; fonte de carboidrato: 
maltodextrina e/ou lactose 
e/ou amido; fonte de lipídios: 
óleos vegetais; componentes 
adicionais: vitaminas, minerais 
e fibras; características 
adicionais: isento glúten, 
sacarose e frutose; adicionais: 
c/ LCPUFAS, prebióticos. 
Lata com 800g. Igual ou 
superior ao Aptamil AR. 

435949 Lata 50 91,87 4.593,50 

17 

Dieta infantil - indicação: a 
partir do nascimento; aspecto 
físico: pó; uso: enteral ou oral; 
fonte de proteína: ptn 
extensamente hidrolisada, soro 
leite; fonte de carboidrato: 
maltodextrina e/ou amido; 
fonte de lipídios: óleos vegetais 
e/ou tcm; componentes 
adicionais: vitaminas e 
minerais; características 
adicionais: isento glúten e/ou 
sacar. e/ou lact.; adicionais: c/ 
LCPUFAS e/ou nucleotídeos; 
sabor: s/sabor; lata com 800g; 
igual ou superior ao Aptamil 
Pepti Danone. 

473482 Lata 30 262,62 7.878,60 

18 

Dieta infantil - indicação: 0 a 36 
meses; aspecto físico: pó; uso: 
enteral ou oral; fonte de 
proteína: ptn hidrolisada soro 
leite; fonte de carboidrato: 
maltodextrina e/ou lactose 
e/ou amido; fonte de lipídios: 
óleos vegetais e/ou tcm; 
componentes adicionais: 
vitaminas, minerais e fibras; 
características adicionais: isento 
glúten; adicionais: c/ ácidos 
graxos essenciais; sabor: c/ ou 
s/sabor. Lata com 250g. Igual 

485142 Lata 30 165,99 4.979,70 
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ou superior ao Nutri Hwhey 
Danone. 

19 

Dieta cetogênica 4:1 para 
crianças com epilepsia 
refratária. É adicionado de 
vitaminas e minerais. Pode ser 
administrado por via oral e/ou 
através de sondas. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
Indicações: Epilepsia refratária 
e outras condições que 
requerem terapia nutricional 
com dieta cetogênica, como 
Deficiência do Complexo 
Piruvato Desidrogenase e 
Síndrome de Deficiência do 
Transportador tipo 1 de 
Glicose (GLUT1-DS). 
Embalagem: LATA 300g. Igual 
ou superior ao Ketocal 
Danone. Processo judicial. 

608242 Lata 500 386,24 193.120,00 

20 

Espessante alimentar - 
indicação: espessante; aspecto 
físico: pó; uso: oral; fonte de 
carboidrato: maltodextrina e 
espessantes; características 
adicionais: isento de glúten; 
sabor: c/ ou s/ sabor. 
Igual ou superior Nutrilis. Lata 
com 300g. 

475048 Lata 15 90,22 1.353,30 

VALOR TOTAL: Quinhentos e setenta e cinco mil quatrocentos e 
dezesseis reais e dez centavos. 

575.416,10 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 

à qual se destina, não se enquadrando como bem de luxo, conforme dispõe o art. 20 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art20
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Bens que possuam em sua fabricação elementos/critérios compatíveis com padrões de consumo social 

e ambientalmente sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação foram indicadas marcas de referência, por ser aquelas que atendem aos 

requisitos técnicos estabelecidos e por serem reconhecidas no mercado como sinônimo de qualidade e 

confiabilidade. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. A presente contratação não indicará quais marcas serão impedidas de fornecimento, contudo, se alerta 

quanto as especificações dos objetos elencados no item 1.1, como critério de aceitação da proposta. 

Da exigência de amostra 

4.4. Dada a natureza do objeto e suas particularidades, este certamente não exigirá amostra como critério 

de aceitação de proposta. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

dada as características do objeto e do tipo de fornecimento. 

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

Página 9 de 18 

 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento, em remessa única.  

5.1.1. Considera-se como data do recebimento da Ordem de Fornecimento:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-

mail; 

b) O dia do recebimento, no caso de ordem de fornecimento entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues na Farmácia Básica do Município, localizada na Travessa Flávia 

Andrade, s/nº, Centro, São Geraldo/MG, no horário de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, com 

comunicação e agendamento prévios pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail 

medicamentos@saogeraldo.mg.gov.br. 

5.4. A entrega deverá ocorrer conforme informações e orientações constantes na Ordem de Fornecimento, 

emitida pelo Setor de Compras do Município. 

5.5. A Prefeitura não está obrigada a adquirir a totalidade dos itens licitados. O pedido/requisição/ordem 

de fornecimento será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante. 

5.6. A empresa contratada deverá fornecer a alimentação especial conforme as especificações acordadas e 

padrões de qualidade acordados, seguindo as normas de segurança alimentar vigentes, sem nenhum ônus 

adicional à Contratante.  

5.7. A empresa também será responsável por todos os custos de transporte e logística relacionados à entrega 

dos produtos, e deverá garantir o cumprimento do contrato, prestando todos os esclarecimentos necessários e 

atendendo eventuais reclamações da Contratante.  

5.8. Todos os produtos devem estar em conformidade com as normas e legislações vigentes, sobretudo 

aquelas estabelecidas pela ANVISA, sendo entregues adequadamente embalados e identificados conforme as 

especificações da Contratante. 

5.9. A contratada deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, excepcionalmente, mediante 

autorização prévia e formal do Município, poderão ser entregues materiais de marcas/fabricantes diferentes da 

indicada originalmente na proposta, sempre avaliados os motivos para tanto e a critério EXCLUSIVO do 

Município, desde que verificada a igualdade de preços ou a redução do substituto em relação ao substituído, 

sendo que na hipótese de majoração de preços, a substituição somente será autorizada caso a diferença seja 

arcada pelo fornecedor. 

5.10. A troca de marca, só poderá ocorrer, caso a empresa apresente justificativa da indústria, da não 

fabricação dos materiais ou falta de matéria prima. 

mailto:medicamentos@saogeraldo.mg.gov.br
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5.11. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos materiais, mesmo em caso 

de terceirização para transportadoras. 

5.12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte e entregues 

obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias. Os produtos que não possuem embalagem 

secundária individual deverão ser separados em embalagens próprias. 

5.13. Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de validade e fabricação, 

nome do produto, quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens 

primárias e de consumo.  

5.14. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua 

validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, 

sem nenhum ônus para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de notificação. 

5.15. Em caso de recebimento do produto com embalagens danificadas, a licitante deverá substituir 

integralmente o quantitativo reprovado, correndo por sua conta todas as despesas de devolução e reposição. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.16. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) e suas alterações ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até cinco 

(5) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez dias úteis) 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

a) Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no presente tópico.   

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e 

quais quer outras despesas para o fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o endereço eletrônico para qual poderão ser 

encaminhadas as Ordens de Fornecimento, bem como a Administração manterá como canal de comunicação 

oficial. 

8.4. No modelo proposto deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

8.5. A proposta deverá conter Marca/Fabricante dos produtos aos quais a contratada deverá entregar 

conforme ordem de fornecimento, além do número de registro do produto na ANVISA/Ministério da Saúde 

ou sua publicação no DOU, ou comprovação de sua dispensa. 

Forma de fornecimento 

8.6. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades da Administração, não estando 

obrigado a adquirir a totalidade dos itens. 

Exigências de habilitação 

8.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.23. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

8.24. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à aquisição imediata de bens de consumo e 

comuns, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à 

apresentação da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme 

preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.  

8.25. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, em estrita observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

8.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.27. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido por 

Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no Município de 

origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou outro documento que 

comprove a dispensa do alvará sanitário. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 575.416,10 (Quinhentos e setenta e cinco mil 

quatrocentos e dezesseis reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na pesquisa de preço 

consolidada, juntada aos autos do processo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela 

Contabilidade Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde 

do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 

59, da Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
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São Geraldo/MG, 27 de maio de 2024. 

 
 
 

Felício Rodrigues Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 


